
Município de Missal
ESTÁDO Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 314 DE 28 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito Municipal de

atribuÌções legais e de acordo com a Lei

lvlissal, Estado do paraná, no uso de suas

Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a servidora pnueu GALLAs BucHE, ocupante do
cargo de provímento efetivo de Tecnólogo Ambiental, lotada na secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente, a deslocar-se para a cidade de ponta Grossa - pR,

nos dias 30 de junho e 1o de julho do ano corrente, para participar de visÌta técnica
ao lvlunicípio de Ponta Grossa - pR, com amplo roteiro, incluindo a usina de Biogás,

Smaft City e Feira Verde.

510: Fica a secretaria Municipar de Finanças autorizada a empenhar o varor
correspondente a 1 (uma) diária para a servidora, para cobertura das despesas.

$ 20: A servidora utilizará transpofte rodoviário (ônibus) como meio de transporte
até Ponta Grossa - PR, sendo o mesmo fornecido pera Itaipu Binacionar.

4ft, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Geslltilr Do PREFETTo MuNrcrpAL oe Mrssfu, 28 or:uruno DE2022

-==-â:-
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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